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1.7 — Mandar verificar o estado de doença comprovada por ates-
tado médico e requisitar médico à ADSE para esse fim;

1.8 — Mandar submeter os funcionários e agentes a junta médica,
nos termos dos artigos 36.o, 37.o e 39.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

1.9 — Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo,
quando requisitados nos termos da lei de processo;

1.10 — Autorizar os pedidos de apresentação a junta médica da
Caixa Geral de Aposentações;

1.11 — Homologar a avaliação do desempenho do pessoal de enfer-
magem, as classificações de serviço respeitantes ao pessoal de enfer-
magem e as classificações de serviço respeitantes ao pessoal auxiliar
de acção médica funcionalmente adstrito aos serviços de enfermagem;

1.12 — Exarar o visto nas relações mensais de assiduidade;
1.13 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários em está-

gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação
ou outras iniciativas semelhantes realizadas no País;

1.14 — Autorizar o abono do vencimento do exercício perdido por
motivo de doença ou serviços mínimos de acordo com a legislação
em vigor.

2 — Por subdelegação:
2.1 — Autorizar a acumulação de funções públicas por enfermeiros,

nos termos do previsto no artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro;

2.2 — Autorizar a atribuição e ou substituição de fardamentos/uni-
formes, conforme as necessidades do pessoal de enfermagem e auxiliar
de acção médica funcionalmente adstrito ao serviço de enfermagem;

2.3 — Autorizar a inscrição e participação dos profissionais em está-
gios, congressos, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
actividades semelhantes em comissões gratuitas de serviço realizadas
no estrangeiro, nos termos legalmente definidos;

2.4 — Conceder o estatuto do trabalhador-estudante.
3 — Fica a enfermeira-directora autorizada a subdelegar nos seus

adjuntos e no enfermeiro-supervisor, total ou parcialmente, os poderes
acima especificados.

4 — Este despacho produz efeitos desde 21 de Julho de 2004,
ficando por este meio ratificados todos os actos que dentro do res-
pectivo âmbito hajam sido praticados.

26 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Vasco Rui Rodrigues de Noronha Trancoso.

Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia

Rectificação n.o 237/2005. — Concurso n.o 18/04 — assistente de
anestesiologia. — Por ter saído om inexactidão o aviso n.o 449/2005
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 13, de
19 de Janeiro de 2005, a p. 945, rectifica-se que onde se lê «Ana
da Natividade Preto Marcos, assistente graduada de anestesiologia»
deve ler-se «Ana da Natividade Preto Marcos, assistente de anes-
tesiologia».

27 de Janeiro de 2005. — O Chefe de Repartição, por competência
subdelegada, Domingos Moreira Lopes.

Hospital Central e Especializado de Crianças Maria Pia

Aviso n.o 1599/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração de 19 de Janeiro de 2005, procede-se à alteração
do concurso interno geral de ingresso para reservas de recrutamento
de um lugar de técnico superior de 2.a classe da carreira técnica supe-
rior de serviço social, no que respeita à composição do júri do concurso
(aviso n.o 3173/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 59,
de 10 de Março de 2004).

Assim, o júri terá a seguinte composição:

«11 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Maria Lúcia Pereira Rocha, técnica superior
principal da carreira técnica superior do serviço social do Hos-
pital de São João.

Vogais efectivos:

Dr.a Francelina Maria Neves Pereira, técnica superior de
2.a classe da carreira técnica superior do serviço social
do Hospital Geral de Santo António, S. A.

Dr.a Georgina Manuela Madureira Gonçalves, técnica supe-
rior de principal da carreira técnica superior do serviço
social do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia.

Vogais suplentes:

Dr.a Carla Cristina Cardoso Marvão, técnica superior de
2.a classe da carreira técnica superior do serviço social
do Hospital de São João.

Dr.a Maria Guiomar Sousa Rocha, técnica superior de
1.a classe da carreira técnica superior do serviço social
do Hospital Geral de Santo António, S. A.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.»

27 de Janeiro de 2005. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, António Augusto Paul.

Hospital de Santa Luzia de Elvas

Deliberação n.o 176/2005. — Nos termos e para os efeitos do
disposto no n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20
de Agosto, conjugado com o disposto nos artigos 35.o a 41.o do Código
do Procedimento Administrativo, e tendo por base o uso da faculdade
conferida pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde,
a coberto do despacho n.o 27 271/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 304, de 30 de Dezembro de 2004, o conselho
de administração do Hospital de Santa Luzia de Elvas deliberou,
em 11 de Janeiro de 2005, delegar e subdelegar na pessoa da vogal
executiva do seu conselho de administração, Dr.a Rosa Maria Mar-
tinho Simões do Paço Salgueira, os poderes necessários para a prática
dos seguintes actos:

Delegações:

1 — No âmbito da gestão interna de recursos humanos:
1.1 — Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os actos

subsequentes, nomear, promover e exonerar o pessoal do quadro,
determinar a conversão da nomeação provisória em definitiva e auto-
rizar que seja mantida a nomeação definitiva enquanto o funcionário
não a adquirir noutro cargo que exerça em regime precário, bem
como autorizar destacamentos, requisições, transferências, permutas
e comissões de serviço, com excepção do pessoal dirigente;

1.2 — Celebrar, prorrogar, renovar e rescindir contratos de pessoal,
praticando os actos resultantes da caducidade ou revogação dos
mesmos;

1.3 — Autorizar o exercício de funções a tempo parcial, observados
os condicionalismos legais, com obrigatoriedade de participação ao
Departamento de Recursos Humanos;

1.4 — Justificar ou injustificar faltas;
1.5 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-

pectivo plano anual;
1.6 — Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por

motivo de doença, bem como o exercício de funções em situação
que dê lugar à reversão do vencimento de exercício, e o respectivo
processamento;

1.7 — Autorizar e praticar todos os actos relativos à protecção da
maternidade e da paternidade, nos termos da lei;

1.8 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

1.9 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcio-
nários e agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em
geral, todos os actos respeitantes ao regime de segurança social da
função pública, incluindo os referentes a acidentes de serviço;

1.10 — Garantir a execução das políticas referentes aos recursos
humanos, designadamente as relativas à sua admissão, nomeação, dis-
pensa, avaliação, regimes de trabalho e horários, faltas, formação,
segurança e incentivos;

1.11 — Exercer a competência em matéria disciplinar prevista na
lei, independentemente da relação jurídica de emprego;

1.12 — Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

1.13 — Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo,
quando requisitados nos termos da lei de processo;

1.14 — Qualificar como acidentes em serviço os sofridos por fun-
cionários e agentes e autorizar o processamento das respectivas des-
pesas, até aos limites legais;

1.15 — Afectar o pessoal na área dos respectivos departamentos;
1.16 — Autorizar a passagem de certidões de documentos arqui-

vados no processo individual dos funcionários e agentes, bem como
a restituição de documentos aos interessados;

1.17 — Solicitar à ADSE a verificação de doença dos funcionários
e agentes;

1.18 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários e agen-
tes em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos
de formação ou outras iniciativas semelhantes realizadas no País ou
no estrangeiro, quando a competência for do conselho de adminis-
tração, nos termos do despacho n.o 867/2002, do Ministro da Saúde,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 14 de Janeiro de 2002;




